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PARECER DA C'OavJJSS.I4.0 Di!!:
SE(; JB.AFIÇA NACWN,A,L

l!:m té do que 'O~ nbnJ'ro·~i.s~;n;ld~
liCVlúllJllente autm'JzddllS çe'os· ~"u.s

rt.~íi(('~:vOs Govérnm.: j . I1ssl11;L~·;Ll).l o
]!l'fbente Acôrc!(\ ~ aéle apU2,LrDm 0/1
1'~}pe.Cti.'O:: 5eJ~.

FcHc em du~ 'l'Jns' na cl"..ae :ln
t{,:cC:~J:Jl)eim, a cJncc de dor:ltlt
~93ó, fias língm.s portuguêsJ. e ln_'
g:L!"a, sendo ambos 00 tell (,(J' ',glleel.
nl(i1<L autfrnlicos, (aa) - Raul
f"t:1 na".des, - Geo!!rey 11., 7'hOll~1I­
3t1'n.

A 001l1j-'Slill r:e Segulllllç:\ Nnclril1ul
aprovou. !liJS t~mlGs li,} rClat{)r a
Mens~p;enl 397, de 19'55. . ,
. Volaram <l:, ~en,Jj(;·a~ Lml"Jlndil Rc.

gole, O~cur Fas~')~, .1%(; Gl1iomnr, Wll~
son Faillll. 1,€fJDhln~ C'nrrl0·:o. Clc<,ro
Al1'e1': J(laqlJjm F\.0,lJtiO:l c Ocln.cH:o
.NCf:TH.O. "

S~Jf-l.. €',nt,;iT\D Bfd',HJ.t'() CT'11 ~. rjr", :1e...
~eP.1bl'O M J85G, -c 'W(wue; :{'y Junior:

C'!cero Alves, l'le]n~ClI'. •

AR1'lGQ IV

ARTIOO rn

& pessoas a .quem. se aplicar ~t4:

AcOrdo serão consideradas como
havencio cumprido ali ob,'jgaçõe.s
impostas pelas leis vlgente.ll no Rel:lc
Unido, caso hajam. cumprido suas
obl'lB"a~(ies nas fôrças armadas dl'
1>l'ólS:1 e apresentem, como pl'cva
"esse fato, um cel'tlticado devida­
mente autenticado, fornecido, medi­
apte l'equcl'iment<l, pelas auton'::.Jdes
competentes do Bra~ll.

MENSAGEM No" 39~-55

Jl,XPúiSlÇAO DE MOTIVOS'
MIN181.'~RIO DAS REi.AÇOE;3

EXTERfORES

L

llatadas de 27 de MaJo de J944, cu.iaI(,OF pajs~, n ACÔl'do não imjJcde. 11 1t~mo prol'a da inabÍlitação O,ll iscn­
Vjg~lleja expirou li 8 D.e Betem~r'o de i:VT..Jv.()(açao Cle lless.oas ou. 11 .IlU.<\ .;:1-1 çao.; um ~e.rtlrIClldO'..d~vldalllel"C nu­
1952, e que trflllm.ia - como ° pre- e,~sao nllS 1lsta1' de reserva. !er.,lcado, fornecIdo pe.as allclw~adc.:;

!lente - o desejo dl1.~ dlla.'> Naçõel! '1. Na conformlCladc com o que competentes do mesmc paIS,
nJlJj~,as dc darem ~s pClisoali qUe te- J,spoe o. artig() S, quaisr...,.:;r dÚ'iiJa~ \ ----
nham lJue preoÜar O serviço miJitar J.\Janlo a apllcação e a lntel'lJHt;.ção ilRl'IGO v
Ql»'JBIÜOrio, So.D, ar, lei: do, BraSl1

s
~~ Jo A~órdo,de~tlão ser reS;i\'I'::~ ~or A! ]lessoas a quem se aplic:u ê"lc

do Remo Un,llIo"un. tr... tamento ecfJ VIa, C:lplornutlcn~ ~u, falhnn~o êSoC, :e- :'~ôlat,;U quaL; tenha sido Cúllcedül<J
C.1fl.!, e, eqllamm~..." . e e ' ão CU1S,O, pelo~ ll.lelOs que ns Lu ,~5 ~ull·l um adiamento ou s\1sjJellsáo ::t con'

Sôbl;ê n COl1\em~n{,la da e I !:a,aç trat,llJte~ \ennam a adotar, 'vocnçáo "elas a.itorldades com;Jcten-
cio Acorde, mnmfestal'am-se favora'J~l- .. , .,". ..' , ,

L C llelho de !"iegurança Na- 8, O a"llgo 9 eJitlpula que. u Acor- I tce de um dús dOI,~ pals~s, na,o Sél'aO
n:cn i ~ o O~stado Mll.i.Ol' das FÔl'.'çus dOreg\11a.ra 11, .))restaQão de, todo str-I."vnvocaClas. paH\ pre~taçllo t:e 't:l'V.li'O
~lDfl d'o· viço lllllltar Illlclado depOls r.lc süa ;nlhtu! no OU\\;O paIs até que o pe-

;yu ;t~ndo de om.e 'UO:gOE o Acôr- ~ntraela em vigor, nrri.o .de: adlamelHo 0<1 sUSpe!l~dO te-
1 onrev~ ·e 'oluciona c{)n{ esplrito 9 N " d 't· 11 I' ,I~a expirado, Deverá. ser aeeltl),

.< o p " ,,- , ocl ' ,,O". lermos o. a.1 19O ,o .c LOmO prova de tal adIamento ou õus-
JU8~, 11& dIficuldades qUe I' erlam lulC:o mSfrumrnto entrarlL en, V1g():' ptns:ío u'n certiflcado C:evid.m"llte JllIu~'óm"
ntlvll' lllm brusIlelrO& reSIdentes no deoo!li qllL li rat.!flcação pelo Ov'i.;:-.'· ,.' o •• ,'_

Reino Unido ou lIosfill1os da comu,- 11(1' bl asHe:ni fÓl comunicada alI 00- "uteutlcado,. fomecldo ~_ias autau _ Com 11 Mensagem 397, de agOllt,o,
nldnde britnnica I'P8Jde>ntel> no BrllsJ1 ,'. . R' U'd '" ',' dades competentes do paIS que conce de .955,0 Chefe r1{) Pilder E~ecutlvo'. .. ' lI'! "crno CIO ema 111 o, '" lJ0c;Clll c.eu O' adlamento ou suspensaü ,,~..
lItljeltos ,às ,tiS do 5ervl~0 m ! ,a~ termir.ll.l' mediante aviso P1 êVlo ' clt: ' Ilu .....ete.. cO))~ldleraçÜlO dQ Poder
obrlllatól'lo .dos seus respectIvos pnlses seIs meses de qualquer da.!! f',u:tes Legislativo, .de conformidnde l'{jm li>
de ol'i@em. ,. . CQnll:ltantes. ARTIGO VI mandamento NJnstjtueionaJ, ° AtOr-'

OjJlJIO, POlS, peja SUA. aprovnçao por " As pes~Oas li quem se I1p]1,[4 êste do Sóbl'e a.' pr.estaçào(]e SWviÇ<í .Mi-
llI\LII Comissíw e pela ·Câmara. 1(1. Penso, Senhor Pres:dellte, q\1l' A~cild( que, dUlante o pedud', ck lHar, flrma<lo t:))tro () Bra811 e· ~

Sala dlloS Se~sões, :3 de nOl'ombro de o· Tl1'e~enLE Ato mel'ece a. aplOiafi>.~l "ervl~o mHitar em um dos dOJ' pa1s';l>, Reino Unid\) da Grá Bret,mba e Ir­
19~5, -Carlos AI~lqlleTllue. Relatür. do Cvngr€&lio NaclOnal, pelo '.l.u-e o comam obtido licença oflc,al pa1',f landll. do Norte, ~m 5 d~ al:trJl de

:ja~ li Vossa E.'Ccelência }.IU á o de- ~,uselltllr.5e paI ao outro pa~, nã(, 1955, ' . .
vldo ~ncamlllhamen to nos tel'mos !lo 5t:."ão convocaCliS para pre5Ldl s.;rvi- Tl.'nta:se ele in8trumenLo QU-e virá '
al't.ll'o 6ti alínea I, da Con~tilu,çáo ÇO multar nesLt último paiS, tiO apre- substltlllr outro anterior !)u-e expirou'

SenhOl'es lvIembJ'os do Conl!re~"o j>'edeJ'ai, se com lsse coneoraa, Vv~sa 5eptale!n um C,!:ltlficlldo, devl...al.o'lente em S de 5etembro de H5Z.
Nacional: Excelência, autenticado, fornecido, meóloUlte :'e- O'COOselbo de Segurança Na.cionaI

Aproveito a oportunir:ade para rt:- quel;mento, pel~,s autonl3.i:es CUJ1l11e- e o Estado Maiordal!FÓl'çasllnna_
Iit' acôrdo com o preceito. constitu- nOVRr, a VO>&a Excelência, t)efJ~JOl' tentu do pais que çonceder ao li- das manJfestaram-se favorávelmente

cionul, tenho a honl':1, de liubmeler 11 f'n:sHlente.os protestos di> meu pro- .tnça, à. cerebração do Acordc,
cOJ1tiideraç:ío de Vosa.s, ~xcelênci35, Íl'l11.1o respelto. - Ral!l Fernalldes. D~verão cOl1star do certl!Jcallo em A douta Comissão de Dolplomac:a
ncom.punhada d,e E.'(pos~çao de Mo-. ,apreçu, o sobrenOme, !l0mes o:iE batis. opinou pela. a.provaçâo, oferecendo
tl'V08. do~enhor Mmistlo de Estado ACORI?~ SOBRE PRESTAÇAO Imo, graduação, ulllda,:e oU SclV[ÇO e projeto de Decl'etll Leglslatlvo tjue
ll~ Relaç~es Extel'lOre~, o .inclUl!O DE :SERVIÇO MILlTAlt II.' numero de l(teQ.~~;'rlção '\:o mtere;; fez juntar ao proccSlo. '-
"A~ôrdo sobre pl'estnçaQ de .serviço 'sacio bem como as datas d~ iniCIO O acOrdo ~oluciona as dificuldades
militar", firmado p~lo BraSIl e pelo O Govêl'llll dd República dos E.:ita- i e téi'mino da licença, Ao Im.;rL'ssa- que POderiam advir aos brasileiros
Reino Un:do da' Gra·Brctanha e 11'-, cio' Lnidos do Brasil e o üovêl'llu Ido puderá solicltal'.se fi exiblçJo dêssc l'esidentes no lleÍlloUnldo da GrA­
Illndll. do NOl'le'.',a 5 edabril.de 1955, do Remo Ontrlt: da Oltl. Bl'eõdnha c ctl'tltlCado, a "ualquer tem' 'o, j";"\,',- Bretanha e Irlanda, de Norte ou aos
,:RIo. de ~mlello.,. 29 de a.gÔsto de I fllnIlaa do Norte, ',e sua pernianência no outro oaía. súditOo§ da. ComUl1idade Bl'ltãn;ca' re~

1955; - JOl/(J Ca!e FI/110. .' . ' sldente B ')Des<JanC:o, em um espl1'llo ..e ami, s no ra51, sUJeito/! àw leis. de
•• tie, que as pessoR5· que esteJiil1l ou . AnTIGO Vl1 5"1'\'1<;0 militar f)'orÍ'~lltóri(l em õeus
"'lnam tl'cllr sujeita" a pr~·ta,·1 ~. -' d" , .,.", Irespectivoll .J>ai5e8dc ol'i"em, Con-'.(. a', a ~o l ..e ..e..num lSI.lOSltIV<> C:o ,.esen.e soalllte os têrmoo dE" ,_
UCÓl'aO com as leis do Bl'asil ê do Ar!lrdo ill.pedillí, em caS{) c1ê,;:m~r- Motivos do , ...., a ~.Il'OS)ÇM de
ituno Unido serviço. militai OUI':,gf.- "t1IC.ia as liutol'idaae.s lIJJ1J"e'llIL"," l~ Ex i JY11l1.,8tI'O das Rejaçllt8

. b d d '- ., . r ' ,.. ter orCll o iTlMrumento "etório nas 1 l'ças al'lna as e , ..,~U;;. o~ t;bi\,q\Jel das t'al'tesContratllr.~e.;,G.~ dese o ',,; : .. , ncerra o
"all>êS, recebam uma consldela,;au e:;-lcllnvoC01'em paa o sel'Vlç\i .niJltar .;u, II/l j es.sdo governo" b,laSllell'c de qlle
p.elal, pe&lOa.!I referH!d.." neste lI.col'dl" 0'1 de p ólll!, ,QUe es,eJam ou venham,

Acordaram no seguinte~ IL alocai seUl! nomell nas ~ stas Clt tC' ~omf!Cars 5.uJeltas aprestar, de acôrdo.
~ servil Ab pe'soas convocaddlS por . a leis do BraSIl e do Relll0

,~ Unido serl'i"o ml'll'tar b"i tó' .ARTIGO I qualquer d8/! Partes Contl'atiJJl~"S, ~e all1lbo; o ' , ,,o ,ga 1'10 em
"'S'4 AC01'do sel'á aplicado 's p Iconlormldade com o presente al'tlgo "id' • S palll€~, I ecebam uma Clln-
.. "'" iA e~- .,,' ': a eraçao eôpeClal", '

snas que estejam, oU venham a ·flcar cevelào lecebe1, ao completlU o pe· Assim os na"' ;
~ujettas, a prwtar serviço nl;ilta~ r1oLlo de servl..~ de eme:~e,I:;,la, ou países 'Celebl'ant~~n~~ ~ecô:~bO:8t~~
obl'illRtorlo cie acOrdo com IIS leia vl, antell àê&lc prazo, um :ertlL~aelodo isentos d . 'est ' d ,.',
itlltef sObre a iJIClltação ~êsse scníço qual constem Informaçoes cOU1]lJeL.Js lital' em a I pr d .~çao . o Ee!VJ~~. ml.­
lIO .alasii e no Reino Unidó . ~õb~e 11 data e a natureza da CJlIVO- tenha "'re~t~do e 1Ie, desde que Já O

'ca~ão. _ ," - l10 outro, OB cida_
____ daoa Isentos ou dispensa.àQs do ser-

ARTIGO D ilR1'lGO vm vIço ;nllltar_ em U,!11 dos pa1bes sig_
As pe.i~oas a quem se apllcal' ês ,e , ' ' , natár:05, nao serao conVocados no

AcólCi.o 'serão ~onslder,adas :01\10 Qua,squer C:uvldali,quan,to 11. :l.p11- outro., se a convocação lór 511spens:\,
'l11vendo cumprido 8/!. obr,g~çô~Sc~~áo,"e a lO~erpr~taçllo d~St,e ACÔl'c.~ ou _adl.ada, em um dos paises, nll.o
!llilíto.,'es LlJjpllstaspelas leJs vIgentes Id~lelao ser 1e.s<ll\ldas pc.1 lia ~lP,IO ~l'ao eles COl1Vocndos no "Ilh'o pais
n, Brasil, <J<lSO hajam cUmilr;t:lo ~1I~~' 111~t1CB ou, ClWl. fa.lhe este lI;.~bO: até a termInação do perjodQ dn ms~
obl'lgaçõe6 ou pl'estado serviço cC/ui .. Ip.,os me108 que .as Parteli Contra.an p,ensão ou adIamento, No a.rtlgO '1
"'alente nas fôlças armadas Clll aelno: tc~ venham e acotar, ~ICa. ~stab~lecielo que o' Acõrde não
t: nlC:o, e apl'esentem, como l'~OvaI -ARTIGO::; Imp€de, .se ~orrel' uma emergêucia
dés.se ta.to, um certlflcadodevlda- .4 em .qualquer aOE pa!&es, a, eonvoeal,lào
Ul,nte. aULenticaC:o, fomecldo, medi· O »lesente AcOrdo regulara. 11 pr~s- de ~~ôas· OU 11 sua jnclusãll nas
ante requerimento, pelas autoli';a~cs II,~Çli.o de todo 5el'\'iço militar illlcla- llstas de l'~sel'\'n, O ml;ígo 9, r~tipllla,
competenets do Reino Unido, <:CI dêlJois ua SUh" entl"<r.a em VijSO... qUe O,:4corclo, regt93rIÍ n prestaçâo

,____ do sell'lço tr.:lltar miciado .a,pôe sua
ARllGO x entl'l\da em vigor, o que se verW(k'1rCl,

após a rll.tifieneiío 110 in~tl'1Jmeõlto
AE. dispoõ;;õ.s 'dêste Acôrdo poc.:t:- pejos l!"0VfrnOS iolJtere~~do"

ráIJ ser cSLend,das, l1lediamt 'rrvc~ O Ac6l'lio vjll"or~l'á até sej~ meses
de No~as êllt1'e o G();'êmo ClU D-,Isil C<Jlltalio,< t:>a data, em qtle I1mà· dOI!
e o Govél'1lo do Reino Unido, as p~s- Parl'es Cont1'atantes hOllver l1',titicado>
,;oúS que estejam, ou venham a Leal", à olltl'a, lia llecl"ilo dedfJ11ljlCiá-Jo,
sujr:ta~ a prestar, ue acõrlio tom ,;'" Ante.o -r~:pf.3to, opillal'llo~ pela
leiS de Bl'Ilsll e das Ilhas do Canal apl'ovacao do Acõrdo, IlQ.s term()~ ti
oU a Ilha de Mim, sc;'v.,o JiI.. h ,\i' que no,~ foi .pl'e;;€11te. . '
ob1'j8.·tÓ1'io. Saia Rabillo Earro.o, rm9 dc<le-

----- zcmbro de 1&55, - Cícero Alv(5: Re-
ARrlGO X! lator, .

O presente ACÔI'GO entrará cm vi- PME,cr:n I1~ ~'MlSEilC'

gor na data em que o Govcmü ali
ti'.elnv Unido ac\1sar o·recfl:ll11fnUl da
,olllunicaç1\.o do Govêmo d{) Btasil
clt: que a l'at,ficaçâof"\ JevalJa a
e1tJtIJ, de acôrdc com os ]llle~ i,;t~
'('IJstHllc'ionais tll'llSileJl'os.

ÉSLc Acôl'llQ vig<lrill'á a,é ~e:Ji
meses contad{),s da oljta em qUê U:Jl<1
c.at ,F'al't:t~ OOJJtrntnnt€~ nlJUVlT : ..Ú"

i;if1f.ftl~C tl ol:l1.rn l1a d('l\I~~~C de ctcnlJn.;
(,,'It-)o,

DO

DPOilJAI/67/5~2,2 (60)

.A. Sua Excelência o Selllt"r
Juão Ca!e Filho. Presidellte !!a
BeP'llblica. '

'Senhor Pl'eslden te,

TerJno a !jolu'a de passar M :lIãos
cle .'Jossa Excelêncià sete cõplab <lU­
centJcaaa.s do AcOrdo sÔbrc pU.'ltação
<li: ~erviço mllltal', assmado rutl'e os
Govérr.08 da Grã-Bretanha e do B'.''l.­
uH, a 5 de nb>rll últlmo,

:1, O presente Acórdo vem suw,-
tlf,uir o AEôrdo sóbre o servlço mi·
1I1,ar, eoncluidocom aquele pall!l 1'01'
t"rocl1 <:e notas c.:a';\d:JS de 2~ de maio
de 19-4, CllJo prazo de vigência ter­
mJnou 11 8 de setembro de lJ52 , O
llllltl'Umento em aprêço segull em
Jjnha~ Ilerais o ajuste anterior e eu·
.fUTa o deSejo elo. Govêrll{) bra:;lleu'o
rle que a.s pessoas 'que estejam, 'lU
vonham a ficaI' sujeitas a. preStd.l', .>:íe
;,tÔl'dc> com as leis do Bra!U e do
RltnO Unido, se.rl·iço militar ob'·;/a·
'.odo em ambos os pa!Jles, rcc,;";::alll
WIla conslderação especial.

3, ConsultadOs sóbre a collv~niêll'

ela da celebraçà.o do aeóI'do, o E:ota­
do . Maior . das· Fôrças Armadab e o
COl1l!elho de Segul'ança Naclllnal ma·
nifeeL2ram'se fayol'àvelmen~.

4, O B.l'tigo 2,· det~"'~1ina Cl11e os
ll~.clonaill do Reino Uni. J e do S~'~\s:i
(:/)tl\o Jsentos da prestaçáo .do ser ,iço
militar em um dos pulses, no caso
dt j{j o terem pl'estado no outro.

'S. Os cu'tig(lS 3, .4,' ~ e 6 estat\l~m
(itie 08 C'idB.~àos reJeitacllls p>11'11 o
l$!'I.'Vlçc n'üJitar ou isentos do Be/viÇO
,em 'um d<)s paises, não serão convo­
c\ÜJos no outro. OU, se sua ~Ollvoza·
çll.o fôr I!uspensa ou adiada em· um As pessoas a quem. se aplicar ê~te
u08palses, nâo sel'flo \!les convoca- r.ce:hdo que venham a ser 1118Í1lilla­
clo~ no outro pais. nté a termÍllação da~ para0 serviço miHal' por mot;·,'os

. ào 'perfodo, ela suspensã{) oU1\1Ja" Cf incapacidade f~sica ou dele iS~I\­
mente, ' Se. dl.l'nl1te a presta~~o de t~tlas de ~onfor~ldade c.om 043 ,eu!
lluvlçQ m.llitllr lUl referidas pesSca;; sobre Sel'VlçO l111lltar O~l'lgatO[lO. cm
c.bcein autol'j~ação para víJ;ltal' l} 'OU-I vIgor, no outro pals, serao C()[ISlOcra.­
U'G '. pÍlirl, lã nào eej'fi o COl1V<lCar:os, ci,,~, para os efeItos lIe pl'ese~le !lcO;..

6; EIltl,belece o nl'tigo " Clll~ se -'iú, como havcDc,o cumpndo .~ua!l
_\lCOI'H! 't:!~,i} ~:llJ.eruQ,\lC..a em llUEI)tjUt'r 0tl'JU:,çOc~ mJ!ltnl'en, Cl\!iO ll.prç;;cni"'.tll.
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l!:m té do que 'O~ nbnJ'ro·~i.s~;n;ld~
liCVlúllJllente autm'JzddllS çe'os· ~"u.s

rt.~íi(('~:vOs Govérnm.: j . I1ssl11;L~·;Ll).l o
]!l'fbente Acôrc!(\ ~ aéle apU2,LrDm 0/1
1'~}pe.Cti.'O:: 5eJ~.

FcHc em du~ 'l'Jns' na cl"..ae :ln
t{,:cC:~J:Jl)eim, a cJncc de dor:ltlt
~93ó, fias língm.s portuguêsJ. e ln_'
g:L!"a, sendo ambos 00 tell (,(J' ',glleel.
nl(i1<L autfrnlicos, (aa) - Raul
f"t:1 na".des, - Geo!!rey 11., 7'hOll~1I­
3t1'n.

A 001l1j-'Slill r:e Segulllllç:\ Nnclril1ul
aprovou. !liJS t~mlGs li,} rClat{)r a
Mens~p;enl 397, de 19'55. . ,
. Volaram <l:, ~en,Jj(;·a~ Lml"Jlndil Rc.

gole, O~cur Fas~')~, .1%(; Gl1iomnr, Wll~
son Faillll. 1,€fJDhln~ C'nrrl0·:o. Clc<,ro
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apte l'equcl'iment<l, pelas auton'::.Jdes
competentes do Bra~ll.
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llatadas de 27 de MaJo de J944, cu.iaI(,OF pajs~, n ACÔl'do não imjJcde. 11 1t~mo prol'a da inabÍlitação O,ll iscn­
Vjg~lleja expirou li 8 D.e Betem~r'o de i:VT..Jv.()(açao Cle lless.oas ou. 11 .IlU.<\ .;:1-1 çao.; um ~e.rtlrIClldO'..d~vldalllel"C nu­
1952, e que trflllm.ia - como ° pre- e,~sao nllS 1lsta1' de reserva. !er.,lcado, fornecIdo pe.as allclw~adc.:;

!lente - o desejo dl1.~ dlla.'> Naçõel! '1. Na conformlCladc com o que competentes do mesmc paIS,
nJlJj~,as dc darem ~s pClisoali qUe te- J,spoe o. artig() S, quaisr...,.:;r dÚ'iiJa~ \ ----
nham lJue preoÜar O serviço miJitar J.\Janlo a apllcação e a lntel'lJHt;.ção ilRl'IGO v
Ql»'JBIÜOrio, So.D, ar, lei: do, BraSl1

s
~~ Jo A~órdo,de~tlão ser reS;i\'I'::~ ~or A! ]lessoas a quem se aplic:u ê"lc

do Remo Un,llIo"un. tr... tamento ecfJ VIa, C:lplornutlcn~ ~u, falhnn~o êSoC, :e- :'~ôlat,;U quaL; tenha sido Cúllcedül<J
C.1fl.!, e, eqllamm~..." . e e ' ão CU1S,O, pelo~ ll.lelOs que ns Lu ,~5 ~ull·l um adiamento ou s\1sjJellsáo ::t con'

Sôbl;ê n COl1\em~n{,la da e I !:a,aç trat,llJte~ \ennam a adotar, 'vocnçáo "elas a.itorldades com;Jcten-
cio Acorde, mnmfestal'am-se favora'J~l- .. , .,". ..' , ,

L C llelho de !"iegurança Na- 8, O a"llgo 9 eJitlpula que. u Acor- I tce de um dús dOI,~ pals~s, na,o Sél'aO
n:cn i ~ o O~stado Mll.i.Ol' das FÔl'.'çus dOreg\11a.ra 11, .))restaQão de, todo str-I."vnvocaClas. paH\ pre~taçllo t:e 't:l'V.li'O
~lDfl d'o· viço lllllltar Illlclado depOls r.lc süa ;nlhtu! no OU\\;O paIs até que o pe-

;yu ;t~ndo de om.e 'UO:gOE o Acôr- ~ntraela em vigor, nrri.o .de: adlamelHo 0<1 sUSpe!l~dO te-
1 onrev~ ·e 'oluciona c{)n{ esplrito 9 N " d 't· 11 I' ,I~a expirado, Deverá. ser aeeltl),

.< o p " ,,- , ocl ' ,,O". lermos o. a.1 19O ,o .c LOmO prova de tal adIamento ou õus-
JU8~, 11& dIficuldades qUe I' erlam lulC:o mSfrumrnto entrarlL en, V1g():' ptns:ío u'n certiflcado C:evid.m"llte JllIu~'óm"
ntlvll' lllm brusIlelrO& reSIdentes no deoo!li qllL li rat.!flcação pelo Ov'i.;:-.'· ,.' o •• ,'_

Reino Unido ou lIosfill1os da comu,- 11(1' bl asHe:ni fÓl comunicada alI 00- "uteutlcado,. fomecldo ~_ias autau _ Com 11 Mensagem 397, de agOllt,o,
nldnde britnnica I'P8Jde>ntel> no BrllsJ1 ,'. . R' U'd '" ',' dades competentes do paIS que conce de .955,0 Chefe r1{) Pilder E~ecutlvo'. .. ' lI'! "crno CIO ema 111 o, '" lJ0c;Clll c.eu O' adlamento ou suspensaü ,,~..
lItljeltos ,às ,tiS do 5ervl~0 m ! ,a~ termir.ll.l' mediante aviso P1 êVlo ' clt: ' Ilu .....ete.. cO))~ldleraçÜlO dQ Poder
obrlllatól'lo .dos seus respectIvos pnlses seIs meses de qualquer da.!! f',u:tes Legislativo, .de conformidnde l'{jm li>
de ol'i@em. ,. . CQnll:ltantes. ARTIGO VI mandamento NJnstjtueionaJ, ° AtOr-'

OjJlJIO, POlS, peja SUA. aprovnçao por " As pes~Oas li quem se I1p]1,[4 êste do Sóbl'e a.' pr.estaçào(]e SWviÇ<í .Mi-
llI\LII Comissíw e pela ·Câmara. 1(1. Penso, Senhor Pres:dellte, q\1l' A~cild( que, dUlante o pedud', ck lHar, flrma<lo t:))tro () Bra811 e· ~

Sala dlloS Se~sões, :3 de nOl'ombro de o· Tl1'e~enLE Ato mel'ece a. aplOiafi>.~l "ervl~o mHitar em um dos dOJ' pa1s';l>, Reino Unid\) da Grá Bret,mba e Ir­
19~5, -Carlos AI~lqlleTllue. Relatür. do Cvngr€&lio NaclOnal, pelo '.l.u-e o comam obtido licença oflc,al pa1',f landll. do Norte, ~m 5 d~ al:trJl de

:ja~ li Vossa E.'Ccelência }.IU á o de- ~,uselltllr.5e paI ao outro pa~, nã(, 1955, ' . .
vldo ~ncamlllhamen to nos tel'mos !lo 5t:."ão convocaCliS para pre5Ldl s.;rvi- Tl.'nta:se ele in8trumenLo QU-e virá '
al't.ll'o 6ti alínea I, da Con~tilu,çáo ÇO multar nesLt último paiS, tiO apre- substltlllr outro anterior !)u-e expirou'

SenhOl'es lvIembJ'os do Conl!re~"o j>'edeJ'ai, se com lsse coneoraa, Vv~sa 5eptale!n um C,!:ltlficlldo, devl...al.o'lente em S de 5etembro de H5Z.
Nacional: Excelência, autenticado, fornecido, meóloUlte :'e- O'COOselbo de Segurança Na.cionaI

Aproveito a oportunir:ade para rt:- quel;mento, pel~,s autonl3.i:es CUJ1l11e- e o Estado Maiordal!FÓl'çasllnna_
Iit' acôrdo com o preceito. constitu- nOVRr, a VO>&a Excelência, t)efJ~JOl' tentu do pais que çonceder ao li- das manJfestaram-se favorávelmente

cionul, tenho a honl':1, de liubmeler 11 f'n:sHlente.os protestos di> meu pro- .tnça, à. cerebração do Acordc,
cOJ1tiideraç:ío de Vosa.s, ~xcelênci35, Íl'l11.1o respelto. - Ral!l Fernalldes. D~verão cOl1star do certl!Jcallo em A douta Comissão de Dolplomac:a
ncom.punhada d,e E.'(pos~çao de Mo-. ,apreçu, o sobrenOme, !l0mes o:iE batis. opinou pela. a.provaçâo, oferecendo
tl'V08. do~enhor Mmistlo de Estado ACORI?~ SOBRE PRESTAÇAO Imo, graduação, ulllda,:e oU SclV[ÇO e projeto de Decl'etll Leglslatlvo tjue
ll~ Relaç~es Extel'lOre~, o .inclUl!O DE :SERVIÇO MILlTAlt II.' numero de l(teQ.~~;'rlção '\:o mtere;; fez juntar ao proccSlo. '-
"A~ôrdo sobre pl'estnçaQ de .serviço 'sacio bem como as datas d~ iniCIO O acOrdo ~oluciona as dificuldades
militar", firmado p~lo BraSIl e pelo O Govêl'llll dd República dos E.:ita- i e téi'mino da licença, Ao Im.;rL'ssa- que POderiam advir aos brasileiros
Reino Un:do da' Gra·Brctanha e 11'-, cio' Lnidos do Brasil e o üovêl'llu Ido puderá solicltal'.se fi exiblçJo dêssc l'esidentes no lleÍlloUnldo da GrA­
Illndll. do NOl'le'.',a 5 edabril.de 1955, do Remo Ontrlt: da Oltl. Bl'eõdnha c ctl'tltlCado, a "ualquer tem' 'o, j";"\,',- Bretanha e Irlanda, de Norte ou aos
,:RIo. de ~mlello.,. 29 de a.gÔsto de I fllnIlaa do Norte, ',e sua pernianência no outro oaía. súditOo§ da. ComUl1idade Bl'ltãn;ca' re~

1955; - JOl/(J Ca!e FI/110. .' . ' sldente B ')Des<JanC:o, em um espl1'llo ..e ami, s no ra51, sUJeito/! àw leis. de
•• tie, que as pessoR5· que esteJiil1l ou . AnTIGO Vl1 5"1'\'1<;0 militar f)'orÍ'~lltóri(l em õeus
"'lnam tl'cllr sujeita" a pr~·ta,·1 ~. -' d" , .,.", Irespectivoll .J>ai5e8dc ol'i"em, Con-'.(. a', a ~o l ..e ..e..num lSI.lOSltIV<> C:o ,.esen.e soalllte os têrmoo dE" ,_
UCÓl'aO com as leis do Bl'asil ê do Ar!lrdo ill.pedillí, em caS{) c1ê,;:m~r- Motivos do , ...., a ~.Il'OS)ÇM de
ituno Unido serviço. militai OUI':,gf.- "t1IC.ia as liutol'idaae.s lIJJ1J"e'llIL"," l~ Ex i JY11l1.,8tI'O das Rejaçllt8

. b d d '- ., . r ' ,.. ter orCll o iTlMrumento "etório nas 1 l'ças al'lna as e , ..,~U;;. o~ t;bi\,q\Jel das t'al'tesContratllr.~e.;,G.~ dese o ',,; : .. , ncerra o
"all>êS, recebam uma consldela,;au e:;-lcllnvoC01'em paa o sel'Vlç\i .niJltar .;u, II/l j es.sdo governo" b,laSllell'c de qlle
p.elal, pe&lOa.!I referH!d.." neste lI.col'dl" 0'1 de p ólll!, ,QUe es,eJam ou venham,

Acordaram no seguinte~ IL alocai seUl! nomell nas ~ stas Clt tC' ~omf!Cars 5.uJeltas aprestar, de acôrdo.
~ servil Ab pe'soas convocaddlS por . a leis do BraSIl e do Relll0

,~ Unido serl'i"o ml'll'tar b"i tó' .ARTIGO I qualquer d8/! Partes Contl'atiJJl~"S, ~e all1lbo; o ' , ,,o ,ga 1'10 em
"'S'4 AC01'do sel'á aplicado 's p Iconlormldade com o presente al'tlgo "id' • S palll€~, I ecebam uma Clln-
.. "'" iA e~- .,,' ': a eraçao eôpeClal", '

snas que estejam, oU venham a ·flcar cevelào lecebe1, ao completlU o pe· Assim os na"' ;
~ujettas, a prwtar serviço nl;ilta~ r1oLlo de servl..~ de eme:~e,I:;,la, ou países 'Celebl'ant~~n~~ ~ecô:~bO:8t~~
obl'illRtorlo cie acOrdo com IIS leia vl, antell àê&lc prazo, um :ertlL~aelodo isentos d . 'est ' d ,.',
itlltef sObre a iJIClltação ~êsse scníço qual constem Informaçoes cOU1]lJeL.Js lital' em a I pr d .~çao . o Ee!VJ~~. ml.­
lIO .alasii e no Reino Unidó . ~õb~e 11 data e a natureza da CJlIVO- tenha "'re~t~do e 1Ie, desde que Já O

'ca~ão. _ ," - l10 outro, OB cida_
____ daoa Isentos ou dispensa.àQs do ser-

ARTIGO D ilR1'lGO vm vIço ;nllltar_ em U,!11 dos pa1bes sig_
As pe.i~oas a quem se apllcal' ês ,e , ' ' , natár:05, nao serao conVocados no

AcólCi.o 'serão ~onslder,adas :01\10 Qua,squer C:uvldali,quan,to 11. :l.p11- outro., se a convocação lór 511spens:\,
'l11vendo cumprido 8/!. obr,g~çô~Sc~~áo,"e a lO~erpr~taçllo d~St,e ACÔl'c.~ ou _adl.ada, em um dos paises, nll.o
!llilíto.,'es LlJjpllstaspelas leJs vIgentes Id~lelao ser 1e.s<ll\ldas pc.1 lia ~lP,IO ~l'ao eles COl1Vocndos no "Ilh'o pais
n, Brasil, <J<lSO hajam cUmilr;t:lo ~1I~~' 111~t1CB ou, ClWl. fa.lhe este lI;.~bO: até a termInação do perjodQ dn ms~
obl'lgaçõe6 ou pl'estado serviço cC/ui .. Ip.,os me108 que .as Parteli Contra.an p,ensão ou adIamento, No a.rtlgO '1
"'alente nas fôlças armadas Clll aelno: tc~ venham e acotar, ~ICa. ~stab~lecielo que o' Acõrde não
t: nlC:o, e apl'esentem, como l'~OvaI -ARTIGO::; Imp€de, .se ~orrel' uma emergêucia
dés.se ta.to, um certlflcadodevlda- .4 em .qualquer aOE pa!&es, a, eonvoeal,lào
Ul,nte. aULenticaC:o, fomecldo, medi· O »lesente AcOrdo regulara. 11 pr~s- de ~~ôas· OU 11 sua jnclusãll nas
ante requerimento, pelas autoli';a~cs II,~Çli.o de todo 5el'\'iço militar illlcla- llstas de l'~sel'\'n, O ml;ígo 9, r~tipllla,
competenets do Reino Unido, <:CI dêlJois ua SUh" entl"<r.a em VijSO... qUe O,:4corclo, regt93rIÍ n prestaçâo

,____ do sell'lço tr.:lltar miciado .a,pôe sua
ARllGO x entl'l\da em vigor, o que se verW(k'1rCl,

após a rll.tifieneiío 110 in~tl'1Jmeõlto
AE. dispoõ;;õ.s 'dêste Acôrdo poc.:t:- pejos l!"0VfrnOS iolJtere~~do"

ráIJ ser cSLend,das, l1lediamt 'rrvc~ O Ac6l'lio vjll"or~l'á até sej~ meses
de No~as êllt1'e o G();'êmo ClU D-,Isil C<Jlltalio,< t:>a data, em qtle I1mà· dOI!
e o Govél'1lo do Reino Unido, as p~s- Parl'es Cont1'atantes hOllver l1',titicado>
,;oúS que estejam, ou venham a Leal", à olltl'a, lia llecl"ilo dedfJ11ljlCiá-Jo,
sujr:ta~ a prestar, ue acõrlio tom ,;'" Ante.o -r~:pf.3to, opillal'llo~ pela
leiS de Bl'Ilsll e das Ilhas do Canal apl'ovacao do Acõrdo, IlQ.s term()~ ti
oU a Ilha de Mim, sc;'v.,o JiI.. h ,\i' que no,~ foi .pl'e;;€11te. . '
ob1'j8.·tÓ1'io. Saia Rabillo Earro.o, rm9 dc<le-

----- zcmbro de 1&55, - Cícero Alv(5: Re-
ARrlGO X! lator, .

O presente ACÔI'GO entrará cm vi- PME,cr:n I1~ ~'MlSEilC'

gor na data em que o Govcmü ali
ti'.elnv Unido ac\1sar o·recfl:ll11fnUl da
,olllunicaç1\.o do Govêmo d{) Btasil
clt: que a l'at,ficaçâof"\ JevalJa a
e1tJtIJ, de acôrdc com os ]llle~ i,;t~
'('IJstHllc'ionais tll'llSileJl'os.

ÉSLc Acôl'llQ vig<lrill'á a,é ~e:Ji
meses contad{),s da oljta em qUê U:Jl<1
c.at ,F'al't:t~ OOJJtrntnnt€~ nlJUVlT : ..Ú"

i;if1f.ftl~C tl ol:l1.rn l1a d('l\I~~~C de ctcnlJn.;
(,,'It-)o,

DO

DPOilJAI/67/5~2,2 (60)

.A. Sua Excelência o Selllt"r
Juão Ca!e Filho. Presidellte !!a
BeP'llblica. '

'Senhor Pl'eslden te,

TerJno a !jolu'a de passar M :lIãos
cle .'Jossa Excelêncià sete cõplab <lU­
centJcaaa.s do AcOrdo sÔbrc pU.'ltação
<li: ~erviço mllltal', assmado rutl'e os
Govérr.08 da Grã-Bretanha e do B'.''l.­
uH, a 5 de nb>rll últlmo,

:1, O presente Acórdo vem suw,-
tlf,uir o AEôrdo sóbre o servlço mi·
1I1,ar, eoncluidocom aquele pall!l 1'01'
t"rocl1 <:e notas c.:a';\d:JS de 2~ de maio
de 19-4, CllJo prazo de vigência ter­
mJnou 11 8 de setembro de lJ52 , O
llllltl'Umento em aprêço segull em
Jjnha~ Ilerais o ajuste anterior e eu·
.fUTa o deSejo elo. Govêrll{) bra:;lleu'o
rle que a.s pessoas 'que estejam, 'lU
vonham a ficaI' sujeitas a. preStd.l', .>:íe
;,tÔl'dc> com as leis do Bra!U e do
RltnO Unido, se.rl·iço militar ob'·;/a·
'.odo em ambos os pa!Jles, rcc,;";::alll
WIla conslderação especial.

3, ConsultadOs sóbre a collv~niêll'

ela da celebraçà.o do aeóI'do, o E:ota­
do . Maior . das· Fôrças Armadab e o
COl1l!elho de Segul'ança Naclllnal ma·
nifeeL2ram'se fayol'àvelmen~.

4, O B.l'tigo 2,· det~"'~1ina Cl11e os
ll~.clonaill do Reino Uni. J e do S~'~\s:i
(:/)tl\o Jsentos da prestaçáo .do ser ,iço
militar em um dos pulses, no caso
dt j{j o terem pl'estado no outro.

'S. Os cu'tig(lS 3, .4,' ~ e 6 estat\l~m
(itie 08 C'idB.~àos reJeitacllls p>11'11 o
l$!'I.'Vlçc n'üJitar ou isentos do Be/viÇO
,em 'um d<)s paises, não serão convo­
c\ÜJos no outro. OU, se sua ~Ollvoza·
çll.o fôr I!uspensa ou adiada em· um As pessoas a quem. se aplicar ê~te
u08palses, nâo sel'flo \!les convoca- r.ce:hdo que venham a ser 1118Í1lilla­
clo~ no outro pais. nté a termÍllação da~ para0 serviço miHal' por mot;·,'os

. ào 'perfodo, ela suspensã{) oU1\1Ja" Cf incapacidade f~sica ou dele iS~I\­
mente, ' Se. dl.l'nl1te a presta~~o de t~tlas de ~onfor~ldade c.om 043 ,eu!
lluvlçQ m.llitllr lUl referidas pesSca;; sobre Sel'VlçO l111lltar O~l'lgatO[lO. cm
c.bcein autol'j~ação para víJ;ltal' l} 'OU-I vIgor, no outro pals, serao C()[ISlOcra.­
U'G '. pÍlirl, lã nào eej'fi o COl1V<lCar:os, ci,,~, para os efeItos lIe pl'ese~le !lcO;..

6; EIltl,belece o nl'tigo " Clll~ se -'iú, como havcDc,o cumpndo .~ua!l
_\lCOI'H! 't:!~,i} ~:llJ.eruQ,\lC..a em llUEI)tjUt'r 0tl'JU:,çOc~ mJ!ltnl'en, Cl\!iO ll.prç;;cni"'.tll.
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